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CERTIFICADO DIGITALMENTE

AGÊNCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO
AGROPECUÁRIA DE PERNAMBUCO-

ADAGRO
PORTARIA ADAGRO Nº 073, DE 11/11/2024.
A  DIRETORA  PRESIDENTE  da  ADAGRO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  e considerando a Portaria  MAPA nº  727,  de
24/10/24,  que  revoga  a  Portaria  MAPA  n°  572  de  29/03/23;
RESOLVE:  I - Fica revogada a Portaria  ADAGRO Nº 038 DE
16/07/24, publicada no Diário Oficial de Pernambuco de 16/07/24,
Ano CI, Nº 131. II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Vânia Lúcia de Assis Santana/Diretora-Presidente.



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
F93N9MIJEM-HPDURNEFVU-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=F93N9MIJEM-
HPDURNEFVU-P2TH9ZW2VI.
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